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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSSIMO SR. PREFEITO JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS

EXECUTIVO/GABINETE
quando se tratar de pessoa física e de 10% quando se tratar de pessoa jurídica, desde 
que paga em cota única.

§5º. Em caso de parcelamento de multas decorrentes exclusivamente de 
ligações clandestinas e/ou violação de hidrômetro, quando se tratar de pessoa física 
será concedido 40% de desconto e parcelado em até 06 (seis) vezes e no caso de 
pessoa jurídica será concedido desconto de 10% e parcelado em até 06 (seis) vezes.

Art. 4º. A opção pelo parcelamento implica:
I – confissão irrevogável e irretratável de dívida;
II – renúncia a qualquer defesa ou recurso no âmbito administrativo ou 

ainda, às ações no âmbito judicial. Sobre os já interpostos, estando eles em qualquer 
grau, considerar-se-á como um pedido de desistência à defesa, recurso ou ação 
judicial (este, desde que seguido o rito legal apropriado).

III – aceitação irretratável de todas as condições estabelecidas pelo 
Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gonçalo do Amarante e pela Procuradoria 
do Município.

§ 1º. Relativamente ao inciso II deste artigo, o Usuário deverá comprovar a 
protocolização do pedido de desistência da ação, na esfera judicial, e o pagamento das 
despesas judiciais respectivas, se for o caso.

§ 2º. São requisitos indispensáveis à formalização do pedido:
I – requerimento padronizado assinado pelo devedor ou seu 

representante, com poderes especiais, nos termos da Lei, juntando-se o respectivo 
instrumento;

II – documento que comprove o recolhimento da entrada;
III – documento que permita identificar os responsáveis pela 

representação da empresa, nas dívidas relativas à pessoa jurídica;
IV – cópia de documento de identificação, nos casos de dívidas relativas à 

pessoa física.
Art. 5º. O parcelamento será automaticamente cancelado: 
I – pela inobservância de quaisquer das exigências estabelecidas nesta 

Lei;
II – em caso de inadimplência, por 03 (três) meses consecutivos ou 06 

(seis) meses alternados, o que primeiro ocorrer, relativo às parcelas do Programa;
§ 1º. A rescisão do acordo celebrado nos termos do Programa implicará na 

imediata exigibilidade da totalidade do crédito confessado e ainda não pago, devendo o 
processo, se for o caso, ser remetido, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, para 
inscrição na Dívida Ativa do Município e início da respectiva execução fiscal.

§ 2º. A rescisão a que se refere o parágrafo anterior produzirá seus efeitos 
depois de cientificado o Usuário.

§ 3º. Da decisão que excluir o optante pelo Programa, caberá recurso, 
com efeito suspensivo, ao Diretor-Presidente do SAAE, no prazo de 10 (dez) dias, que 
se pronunciará em 05 (cinco) dias.

Art. 6º. O Serviço Autônomo de Água e Esgoto de São Gonçalo do 
Amarante – SAAE efetuará análise da situação econômica e financeira do Usuário para 
fixação do número máximo de parcelas, sendo o valor de cada uma determinado, 
quando possível, em função do percentual de faturamento médio mensal ou da sua 
capacidade econômica.

Art. 7º. A fruição dos benefícios de que trata esta Lei não confere direito à 
restituição ou compensação de importâncias já pagas a qualquer título.

Art. 8º. Os créditos tarifários do SAAE poderão ser ordinariamente 
parcelados, nas mesmas condições estabelecidas para o parcelamento de dívidas 
oriundas de tributos municipais, em caso de o Usuário não optar pelas condições 
oferecidas pelo Programa de que trata esta Lei.

Art. 9º. Em caso de atraso de mais de 02 (duas) tarifas do serviço prestado 
pelo SAAE, a dívida poderá ser inscrita em Dívida Ativa do Município, nos termos da Lei 
6.830, de 22 de setembro de 1980. 

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 09 de janeiro de 2015.
193º da Independência e 126º da República

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN

TALITA KAROLINA SILVA DANTAS
Diretora Presidente Interina do SAAE

*Republicado por Incorreção

LEI 1.462, DE 09 DE JANEIRO DE 2015

Institui o II Programa Extraordinário de Recuperação de 
Dívidas Tarifárias do Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
São Gonçalo do Amarante – SAAE, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 
Lei:

Art. 1º. Fica instituído o Programa Extraordinário de Recuperação de 
Dívidas Tarifárias do Serviço de Autônomo de Águas e Esgotos de São Gonçalo do 
Amarante – SAAE, destinado a promover a regularização dos créditos tarifários 
vencidos.

§ 1º. O Programa será executado pelo Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto de São Gonçalo do Amarante – SAAE.

§ 2º. A admissão ao Programa ocorrerá por opção do Usuário, podendo 
ser formalizado em até 120 (cento e vinte) dias após a regulamentação desta Lei.

§ 3º. A consolidação dos créditos tarifários alcançados pelo Programa 
abrangerá todos aqueles existentes em nome do Usuário ou responsável na forma da 
Lei, constituídos ou não, inscritos ou não em Dívida Ativa, ajuizados ou não, com 
exigibilidade suspensa ou não, bem como os acréscimos moratórios determinados nos 
termos da legislação pertinente e ainda aqueles objeto de parcelamentos em curso.

§ 4º. O crédito tarifário objeto de parcelamento, após consolidado, se 
sujeitará a variação mensal de 1% (um por cento), além da atualização monetária anual 
pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA/IBGE ou outro que venha a 
substituí-lo, vedado qualquer outro acréscimo, salvo nos casos de atraso no 
pagamento.

§ 5º. Para fins desta Lei, considera-se crédito tarifário a soma da Tarifa, 
das multas e dos juros de mora, na forma da legislação em vigor.

Art. 2º. Fica dispensado o pagamento de juros e multas decorrentes de 
créditos tarifários cujos fatos geradores tenham ocorridos até o ultimo dia dos 120 
(cento e vinte) dias previsto no § 2° do art. 1º desta Lei, desde que o pagamento da 
Tarifa, devidamente atualizada, seja efetuado, integralmente.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo não se aplica aos 
créditos decorrentes de multa por ligação clandestina e/ou violação de hidrômetro.

Art. 3º. Os créditos tarifários já existentes devem ser pagos em moeda 
corrente ou em cheque próprio, com sua real quitação (compensado), mediante 
parcelamento em até 90 (noventa) meses, em prestações sucessivas, obedecendo as 
seguintes condições:

I – se requerido em até 06 (seis) parcelas, redução de 90% (noventa por 
cento) sobre juros e multas;

II – se requerido em até 12 (doze) parcelas, redução de 80% (oitenta por 
cento) sobre juros e multas;

III – se requerido em até 24 (vinte e quatro) parcelas, redução de 70% 
(setenta por cento) sobre juros e multas;

IV – se requerido em até 36 (trinta e seis) parcelas, redução de 60% 
(sessenta por cento) sobre juros e multas;

V – se requerido em até 48 (quarenta e oito) parcelas, redução de 40% 
(quarenta por cento) sobre juros e multas;

VI – se requerido em até 60 (sessenta) parcelas, redução de 10% (dez por 
cento) sobre juros e multas.

§1º. O Parcelamento somente será consolidado mediante o pagamento 
de parcela inicial mínima de 25% (vinte e cinco por cento) do valor da dívida.

§2º. Tratando-se de dívida superior a 04 (quatro) salários mínimos, a 
parcela inicial a que se refere o parágrafo anterior poderá ser reduzida para até 10% 
(dez por cento) do valor da dívida.

§3º. O valor de cada parcela não poderá ser inferior a R$ 15,00 (quinze 
Reais).

§4º. Nos casos de dívidas decorrentes exclusivamente de multa por 
ligações clandestinas e/ou violação de hidrômetro, a redução destas será de 50%, 
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PORTARIA 657, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

Exonera Coordenadora de Atenção a Saúde.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Exonerar a Servidora CAMILA ARAÚJO DA COSTA do cargo de 

Coordenadora de Atenção à Saúde da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de fevereiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 658, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

Nomeia Supervisor Territorial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora AURICIMAR VIEIRA DANTAS para exercer o 

cargo de Supervisora Territorial da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de fevereiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 659, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

Nomeia Supervisora Territorial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora CAMILA ARAÚJO DA COSTA para exercer o 

cargo de Supervisora Territorial da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de fevereiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 660, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

Nomeia Supervisora Territorial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora LUCIANA DA SILVA FERREIRA BITENCOURT 

para exercer o cargo de Supervisora Territorial da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de fevereiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 653, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.
                                                                             

Nomeia Subsecretário de Desenvolvimento Agrário.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o Senhor CARLOS HENRIQUE DIAS MESQUITA, para 

exercer o cargo de Subsecretário de Desenvolvimento Agrário da Secretaria Municipal 
de Agropecuária e Desenvolvimento.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de fevereiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 654, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.
                                                                                                 

Exonera Secretário Municipal Adjunto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1°. Exonerar o Senhor JAILSON TAVARES DE MORAIS, do cargo de 

Secretário Municipal Adjunto de Relações Institucionais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 655, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.
                                                                                          

Nomeia Secretário Municipal Adjunto.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1°. Nomear o Senhor RUI CÂNDIDO DO NASCIMENTO JÚNIOR 

para exercer o cargo de Secretário Municipal Adjunto de Relações Institucionais.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 656, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

Designa os servidores para a função de Fiscal de Vigilância Sanitária, no 
âmbito da Secretaria Municipal de Saúde.  

O PREFEITO MUNICIPAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela Lei Orgânica Municipal, e,

Considerando o disposto no art. 1º da Lei Municipal nº 039/2004 que 
dispõe sobre a criação do Serviço Municipal de Vigilância Sanitária. 

RESOLVE:
 Art. 1º - Designar os servidores, abaixo relacionados, para exercerem a 

função de Fiscal Sanitário de Vigilância Sanitária, no âmbito da Secretaria Municipal de 
Saúde: 

1)Cláudia Pinheiro da Câmara – Mat:09743
2)Franscisco César Gomes da Silva – Mat:07899
3)Kallyana M.de Barros da Silva – Mat:09807
4)Lenilda Gomes do Amarante – Mat:05195
5)Gláucia Lauryane Silva Dantas Souza – Mat:11521
6)Naiara Maia Cavalcante Santana – Mat:11520
Art. 2º - Os servidores designados, em razão do poder de polícia 

administrativo, exercerão todas as atividades inerentes à função de fiscal sanitário, tais 
como: inspeção, vistoria e fiscalização sanitária, lavratura de auto de infração sanitária, 
instauração de processo administrativo sanitário, interdição cautelar de 
estabelecimento; interdição e apreensão cautelar de produtos; fazer cumprir as 
penalidades aplicadas pelas autoridades sanitárias competentes nos processos 
administrativos sanitários e outras atividades estabelecidas para esse fim. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogadas 
as disposições em contrario. 

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

JALMIR SIMÕES DA COSTA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE
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PORTARIA 665, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

Designa Servidora para exercer a função de Assessora.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Designar a Servidora MARIA DA CONCEIÇÃO FERNANDES DE 

MELO, matrícula 9914, para exercer a função de Assessor da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Trabalho, Assistência Social e Cidadania.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de fevereiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 666, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

                   Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor FRANCISCO BATISTA DE MORAIS para 

exercer o cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 667, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

                   Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor JOÃO DA CRUZ BARRETO DE OLIVEIRA para 

exercer o cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 668, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

                   Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor JOSELITO RODRIGUES DIAS para exercer o 

cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 661, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

Nomeia Supervisor Territorial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhor ORLANDO CARLOS GARCIA DE SOUZA para 

exercer o cargo de Supervisor Territorial da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de fevereiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 662, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

Nomeia Diretora de Unidade de Saúde I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora JOICE NÍVEA ALVES DA COSTA para exercer 

o cargo de Diretora de Unidade de Saúde I da Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos a 02 de fevereiro de 2015.
Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 663, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

Nomeia Assistente Técnico Operacional I.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear a Senhora IBANEUZA BERNARDES DA SILVA RIBEIRO, 

para exercer o cargo de Assistente Técnico Operacional I da Secretaria Municipal de 
Administração e dos Recursos Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de 
Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de fevereiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 664, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.
                        

                       Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° - Nomear a Senhora ADRIANA DUARTE DA COSTA, para exercer 

o cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 02 de fevereiro de 2015.

Art. 3º- Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL



PÁGINA 04 06 DE FEVEREIRO DE 2015

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N.º 018/2014

Após efetuar a competente análise, fica HOMOLOGADO nesta data, para os devidos 
fins e direitos, o processo licitatório TOMADA DE PREÇOS Nº 0182014, acatando sem 
ressalvas a conclusão final da CPL/PMSGA e adjudicando a proposta vencedora da 
Licitação acima mencionada a licitante: COLONIAL CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. – 
Valor Total: R$ 523.676,52 (Quinhentos e vinte três mil seiscentos e setenta seis Reais 
e cinquenta dois centavos). 

São Gonçalo do Amarante, 06 de fevereiro de 2015.
Alessandro Gaspar Dias

Secretário Municipal de Infraestrutura.

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N.º 013/2014

Após efetuar a competente análise, fica HOMOLOGADO nesta data, para os devidos 
fins e direitos, o processo licitatório  CONCORRÊNCIA N.º 013/2014, acatando sem 
ressalvas a conclusão final da CPL/PMSGA e adjudicando a proposta vencedora da 
Licitação acima mencionada a licitante: POTIGUAR CONSTRUTORA LTDA. – Valor 
Total: R$ 2.148.930,87 (Dois milhões, cento e quarenta e oito mil, novecentos e trinta 
reais e oitenta e sete centavos). 

São Gonçalo do Amarante, 06 de fevereiro de 2015.
Alessandro Gaspar Dias

Secretário Municipal de Infraestrutura.

RELAÇÃO DE COMISSÃO TÉCNICA
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N.º 001/2015

O Presidente da CPL/PMSGA/RN, no uso de suas atribuições, vem por meio deste 
publicar os nomes dos profissionais cadastrados para participar do sorteio da comissão 
técnica da licitação supracitada, conforme segue: João Ferreira da Silva, CPF nº 
053.108.844-83, Assessor da Câmara Municipal de Natal/RN; Ricardo Antônio Rosado 
Holanda, CPF Nº 086.255.814-04, Publicitário; Alex Medeiros, CPF nº 242.701.054-53, 
Publicitário; Anna Karla de Fontes Pereira, CPF nº 702.422.754-00, Publicitária; 
Dhougllas Tavares Silva de Morais, CPF Nº 062.908.854-30, Secretário Municipal de 
Governo e Projetos Especiais PMSGA/RN; Paulo Sérgio de Gois, CPF nº 522.787.514-
68, Publicitário e Assessor Especial (Design Gráfico); Daniel Cabral de Oliveira, CPF nº 
585.096.744-34, Jornalista e Assessor Técnico da PMSGA/RN; Ledson Honorato de 
França, CPF nº 020.393.554-30, Jornalista e Secretário de Comunicação da 
PMSGA/RN. Luana Priscilla Câmara, CPF 079.794.774-48 Universitária e 
Coordenadora de Divulgação Publica de Atos Governamentais da PMSGA/RN. A 
sessão de realização do sorteio realizar-se-á no dia 20 de fevereiro de 2015 às 09h. na 
sede da Prefeitura de São Gonçalo do Amarante/RN.

São Gonçalo do Amarante,  06 de fevereiro de 2015
Raimundo Nonato Dantas de Medeiros

Presidente da CPL.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 214/2013

Contratante: Prefeitura Municipal ee São Gonçalo Do Amarante/RN, CNPJ n.º 
08.079.402/0001-35
Contratado: Abreu e Barros Arquitetura S/C LTDA., CNPJ nº 03.844.779/0001-10
Da prorrogação do prazo: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo, por um período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações acordadas, a contar de 18 de janeiro de 2014, ficando sua 
eficácia prorrogada até a data de 31 de Dezembro de 2014.
Do valor: Pelo presente Termo Aditivo não haverá alteração do valor contratual, 
continuando a viger o antes contratado, não sofrendo alteração nas referentes 
cláusulas do Contrato.
Da dotação orçamentária: Para custear as despesas com o presente TERMO 
ADITIVO, o Município utilizará recursos alocados na Dotação Orçamentária:  Unidade 
Orçamentária: 02.012 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
Programa de Trabalho: 2.026 – Identificação, cadast. reg. dem.e sinal. Pública. 
Natureza da Despesa: 33.90.39 Outros serviços de terceiros – PJ - Fonte de recurso: 
110

São Gonçalo do Amarante/RN, 14 de Janeiro de 2014.
Hélio Dantas Duarte p/ contratante

Luciano Luiz Paiva de Barros p/ contratado

PORTARIA 669, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

                   Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor LINDOMAR OLIVEIRA VERAS para exercer o 

cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 670, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

                   Nomeia Assessor.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor MARCOS ANTÔNIO C. DA COSTA para exercer 

o cargo de Assessor da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA 671, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

       Nomeia Assessor Especial.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais, estabelecidas na Lei Orgânica do Município, e em 
observância da Lei Complementar n° 050/2009, que dispõe sobre a reestruturação 
organizacional do Poder Executivo do Município de São Gonçalo do Amarante,

R E S O L V E:
Art. 1° Nomear o Senhor VALDEMAR GOMES DA SILVA para exercer o 

cargo de Assessor Especial da Secretaria Municipal de Administração e dos Recursos 
Humanos, em exercício na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, 
retroagindo os seus efeitos a 02 de janeiro de 2015.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, GABINETE 
DO PREFEITO, EM 05 DE FEVEREIRO DE 2015.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

43ª CONVOCAÇÃO

GRUPO 05- CARGO 56 – AUXILIAR DE SAÚDE BUCAL
38ª COLOCADA- MARILIA JAKCERLI DA SILVA MORAIS

GRUPO 02- CARGO 13 – CIRURGIÃO DENTISTA
29ª COLOCADA-MICHELLE CHRISTINE SOARES DA SILVA
30º COLACADO-SEBASTIÃO BATISTA COSTA
31ª COLOCADA-MARYA AMELLYA NASCIMENTO FARIAS
32ª COLOCADA-DANDARIA CAMILA DE CARVALHO NUNES 

GRUPO 02- CARGO 18– ENFERMEIRO
41ª COLOCADA – LORENA MARA NOBREGA DE AZEVEDO
42º COLOCADO- JOSÉ ADAILTON DA SILVA

GRUPO 02- CARGO 37 – TERAPEUTA OCUPACIONAL
2ª COLOCADA – SHAYENNE JERONIMO MACHADO

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO

EXECUTIVO/LICITAÇÃO



PÁGINA 05 06 DE FEVEREIRO DE 2015

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº. 214/2013

Contratante: Prefeitura Municipal De São Gonçalo Do Amarante/RN, CNPJ n.º 
08.079.402/0001-35
Contratado: Abreu e Barros Arquitetura S/C LTDA., CNPJ nº 03.844.779/0001-10
Da prorrogação do prazo: O presente instrumento tem por objeto a prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato Administrativo, por um período de 12 (doze) meses, 
conforme especificações acordadas, a contar de 01 de janeiro de 2015, ficando sua 
eficácia prorrogada até a data de 31 de Dezembro de 2015.
Do valor: Pelo presente Termo Aditivo não haverá alteração do valor contratual, 
continuando a viger o antes contratado, não sofrendo alteração nas referentes 
cláusulas do Contrato.
Da dotação orçamentária: Para custear as despesas com o presente TERMO 
ADITIVO, o Município utilizará recursos alocados na Dotação Orçamentária:  Unidade 
Orçamentária: 02.012 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo 
Programa de Trabalho: 2.026 – Identificação, cadast. reg. dem.e sinal. Pública. 
Natureza da Despesa: 33.90.39 Outros serviços de terceiros – PJ - Fonte de recurso: 
110

São Gonçalo do Amarante/RN, 23 de dezembro de 2014.
Hélio Dantas Duarte p/ contratante

Luciano Luiz Paiva de Barros p/ contratado
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